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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 84/2022 

 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar emendado o Projeto de Lei nº 84/22, do Vereador 
Edson de Souza, que dispõe sobre a obrigatoriedade de bares, restaurantes e casas noturnas 
adotarem medidas de auxílio a mulher que se sinta em situação de risco no âmbito do 
município de Assis. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  Ficam os bares, casas noturnas e restaurantes obrigados a adotar medidas para 

auxiliar as mulheres que se sintam em situação de risco, nas dependências desses 
estabelecimentos, no âmbito do Município de Assis.  

Art. 2º.  O auxílio à mulher será prestado pelo estabelecimento mediante a oferta de 
acompanhamento até o carro, outro meio de transporte ou comunicação à polícia.  

§ 1º.  Serão utilizados cartazes fixados nos banheiros femininos ou em qualquer 
ambiente do local informando a disponibilidade do estabelecimento de prestar 
auxilio à mulher que se sinta em situação de risco, com os seguintes dizeres: NÃO 
ESTÁ SE SENTINDO SEGURA? ESTE ESTABELECIMENTO PRESTA 
AUXÍLIO À MULHER QUE SE SINTA EM SITUAÇÃO DE RISCO. 
PROCURE A DIREÇÃO.  

§ 2º.  No cartaz deve constar, também, o número telefônico da Central de Atendimento 
à mulher – “Ligue 180”. 

§ 3º. Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o 
estabelecimento podem ser utilizados. 

Art. 3º.  Os estabelecimentos previstos nesta Lei deverão treinar e capacitar todos os seus 
funcionários para a aplicação das medidas previstas nesta Lei.  

Art. 4º.  A não observância ao disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator as 
seguintes penalidades: 

I- Advertência por escrito; 
II- Multa correspondente ao valor de 10 (dez) UFESPs, sendo cobrada em dobro a 
cada reinciência.  
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Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 02 DE AGOSTO DE 2022 

 
 
 

LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente 
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